
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 68-
A, DE 2011 

(Do Sr. Jefferson Campos) 
 

Altera o art. 165 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional; tendo parecer da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição 
da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação 
deste e do de nº 348/17, apensado, com substitutivo (relator: DEP. 
IZALCI LUCAS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 348/17 
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei Complementar altera o Código Tributário 

Nacional, que passa a prever a restituição do Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores – IPVA e do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana – 

IPTU nas hipóteses de caso fortuito e força maior, bem como, relativamente ao 

primeiro dos tributos antes mencionados, na ocorrência de privação da propriedade 

por furto ou roubo. 

Art. 2º  O art. 165 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – 

Código Tributário Nacional passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 165. .................................................................... 

.................................................................................... 

IV – caso fortuito ou força maior, na hipótese dos 
impostos de que tratam os arts. 155, III, e 156, I, da 
Constituição Federal; 

V – privação da propriedade por furto ou roubo de 
veículos automotores, na hipótese do imposto de que trata o 
art. 155, III, da Constituição Federal.” (NR) 

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora conte com mais de quarenta anos de existência, o 

Código Tributário Nacional pode ser considerado como um diploma legal apto a 

prover as soluções para os conflitos que surgem, cotidianamente, no seio da atual 

sociedade brasileira, que é moderna e dinâmica. 

Isso, contudo, não o priva de falhas e lacunas, que estão a 

exigir medidas legislativas para as corrigir e suprir. Falo, em especial, da ausência 

de tratamento adequado, relativamente aos impostos sobre a propriedade, para as 

hipóteses de caso fortuito ou força maior, bem como para a de furto ou roubo de 

veículos.  

Tais impostos são, normalmente, pagos no início do ano. 

Acontece que é cada vez mais comum a ocorrência de fenômenos da natureza, tais 

como enchentes e alagamentos, e de furtos e roubos de veículos, o que priva os 

contribuintes da propriedade dos seus bens.  

Não me parece justo que, além de terem de passar pelo 
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sofrimento de verem suas casas destruídas ou seus carros furtados ou roubados, os 

quais, muitas das vezes, só foram adquiridos depois de uma vida inteira de trabalho 

e sacrifícios, os brasileiros ainda tenham de pagar os mencionados tributos. 

Por isso, resolvi apresentar o presente projeto. Trata-se de 

medida da mais alta justiça e necessidade. Após sua aprovação, ela dispensará os 

contribuintes que passaram pelas situações antes referidas do pagamento do 

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA e do Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Urbana – IPTU, o que, sem sombra de dúvidas, concorrerá 

para que eles possam reerguer suas vidas com maior tranquilidade e facilidade. 

Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste 

esta proposição, espero contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso 

Nacional. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2011. 

Deputado JEFFERSON CAMPOS  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
...................................................................................................................................................... 

Seção V 
Dos Impostos dos Municípios 

 
Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  
I - propriedade predial e territorial urbana;  
II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 
em lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
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I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 
de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 
casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 
locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  
§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 
2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 
serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
 

Seção VI 
Da Repartição das Receitas Tributárias 

 
Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 
suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 
exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 
suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 
propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 
hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 
propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 
no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 
territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 
Territórios, lei federal.  

................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................ 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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TÍTULO III 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
................................................................................................................................................... 

Seção III 
Pagamento Indevido 

 
Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à 

restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, 
ressalvado o disposto no § 4º do art. 162, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 
em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato 
gerador efetivamente ocorrido; 

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, 
no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento 
relativo ao pagamento; 

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.  
Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência 

do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido referido 
encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a 
recebê-la. 

.................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 348, DE 2017 

(Do Sr. Alex Manente) 
 

Acrescenta dispositivo ao Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966, que isenta de IPTU imóveis atingidos por enchente, 
alagamento, transbordamento ou qualquer evento natural urbano do 
genero. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-68/2011.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 1º O Código Tributário Nacional, promulgado pela Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32. ....................................................................................... 

§ 3º Fica isento do pagamento deste imposto, no exercício seguinte, o imóvel 

atingido por enchente, alagamento, transbordamento ou qualquer evento 
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natural urbano do gênero;” (NR). 

Art 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei proposto inclui o parágrafo 3º ao artigo 32, do Código Tributário 

Nacional, promulgado pela Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, de forma a 

isentar do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) o 

contribuinte, seja ele proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o seu 

possuidor a qualquer título, responsável tributário pelo pagamento relacionado a 

imóvel que tenha sito atingido por enchente, alagamento, transbordamento ou 

qualquer evento natural urbano do gênero. 

A matéria é de extrema relevância, tendo em vista que muitas cidades brasileiras 

enfrentam enchentes e deslizamentos de encostas em sucessivas estacoes 

chuvosas, o que vitima muitas famílias. De acordo com os dados divulgados por 

Rafael Schadeck, chefe do Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e 

Desastres (Cenad), durante a 1ª Conferência Nacional de Mudanças Climáticas 

(Conclima), a primeira década do século XXI foi a mais quente da história da Terra, 

desde o início das medições modernas, em 1850, e o aumento sem precedentes da 

temperatura, entre 2001 e 2010, resultou na maior incidência de eventos climáticos 

extremos, em todo o mundo.  

No Brasil, não foi diferente. A ocorrência de desastres naturais aumentou 268% na 

década de 2000, em comparação aos 10 anos anteriores. O país apresentou 

crescimento em todos os tipos de desastres naturais característicos do continente 

americano. Entre os desastres, aqueles que mais tiveram aumento de incidência 

foram as inundações e os movimentos de massa, como deslizamentos, que são os 

que mais geram vitímas fatais. 

Quando não são vítimas fatais, os moradores do imóvel atingido por enchente ou 

assemelhados, tem grandes perdas financeiras, pois em muitos casos perdem todos 

os utensílios domésticos, móveis, alimentos, vestuários e documentos. 

Portanto, esperamos a colaboração e compreensão dos membros do Poder 

Legislativo para a aprovação deste projeto, pois caminha ao encontro do princípio 

constitucional da dignidade da pessoa humana. 

 
Sala das Sessões, 22 de março de 2017. 

 
Deputado Alex Manente 

PPS/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 
IMPOSTOS  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

 

Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e 
territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem 
imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona 
urbana do Município. 

§ 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei 
municipal, observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo 
menos dois dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
II - abastecimento de água; 
III - sistema de esgotos sanitários; 
IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição 

domiciliar; 
V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) 

quilômetros do imóvel considerado. 
§ 2º A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de 

expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados 
à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos 
termos do parágrafo anterior.  

Art. 33. A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. 
Parágrafo único. Na determinação da base de cálculo, não se considera o valor dos 

bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no imóvel, para efeito de sua 
utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2011, de autoria do 

Deputado Jefferson Campos, altera o artigo 165 do Código Tributário Nacional (Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) para prever a restituição do Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, de competência dos estados e do 

Distrito Federal, e do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana – IPTU, de 
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competência dos municípios e do Distrito Federal, nas hipóteses de caso fortuito e 

força maior, bem como, relativamente ao primeiro dos tributos antes mencionados, 

na ocorrência de privação da propriedade por furto ou roubo. 

Segundo o autor, o IPTU e o IPVA são normalmente pagos no início 

do ano. No entanto, é cada vez mais comum a ocorrência de fenômenos da 

natureza, tais como enchentes e alagamentos, e de furtos e roubos de veículos, o 

que priva os contribuintes da propriedade dos seus bens. Para haver mais justiça, foi 

apresentado esse projeto de lei complementar. 

Em apenso, encontra-se o Projeto de Lei Complementar nº 348, de 

2017, o qual isenta do IPTU os imóveis atingidos por enchente, alagamento, 

transbordamento ou por qualquer evento natural urbano do gênero. 

Encaminhada à Comissão de Finanças e Tributação, a proposição 

será analisada sob o aspecto de sua adequação e compatibilidade orçamentária e 

financeira e quanto ao mérito. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar as 

proposições quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a 

lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h” e 53, II) e de Norma Interna 

da Comissão de Finanças e Tributação (CFT), que “estabelece procedimentos para 

o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada em 

29 de maio de 1996.  

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para 2018 (Lei nº 13.473, 

de 8 de agosto de 2017), em seu art. 112, estabelece que as proposições 

legislativas e suas respectivas emendas, que, direta ou indiretamente, importem ou 

autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa da União, deverão estar 

acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício em que entrar em vigor e 

nos dois exercícios subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva e 

correspondente compensação, para efeito de adequação orçamentária e financeira e 

compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria.  

O art. 114 da LDO 2018 condiciona a aprovação de projeto de lei ou 

a edição de medida provisória que institua ou altere receita pública ao 
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acompanhamento da correspondente demonstração da estimativa do impacto na 

arrecadação, devidamente justificada.  

O art. 14 da chamada Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) exige estar a proposição 

acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, bem assim atender ao disposto na 

LDO e a pelo menos uma de duas condições alternativas. 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo próprio da LDO. Outra condição, alternativa, 

é que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no período 

mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 

da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou 

contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando implantadas tais 

medidas. 

Verifica-se que o Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2011, ao 

alterar o Código Tributário Nacional, permitindo que haja restituição do IPVA e do 

IPTU em caso fortuito ou de força maior, não gera renúncia fiscal, não havendo 

implicação financeira ou orçamentária nas contas da União, até mesmo por se tratar 

de impostos estaduais e municipais, motivo pelo qual não há porque se falar em 

adequação financeira ou orçamentária.  

O mesmo entendimento aplica-se ao Projeto de Lei Complementar 

nº 348, de 2017. 

Quanto ao mérito, manifestamo-nos favoravelmente às proposições. 

Consideramos que o contribuinte do IPTU e do IPVA, privado de sua propriedade, 

em razão de caso fortuito ou de força maior, não pode ser apenado com o 

pagamento de impostos sobre tais propriedades, o que justifica a repetição do 

indébito tributário. 

A fim de compatibilizar as duas proposições, estamos apresentando 

o Substitutivo em anexo. 

Diante do exposto, votamos pela NÃO IMPLICAÇÃO DA MATÉRIA 

COM AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA RECEITA OU DA DESPESA PÚBLICAS, 

NÃO CABENDO PRONUNCIAMENTO QUANTO À ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
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ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2011, e do Projeto de 

Lei Complementar nº 348, de 2017, e, no mérito, pela APROVAÇÃO das duas 

proposições na forma do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputado IZALCI LUCAS 
Relator 

 
SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 2011, E 

348, DE 2017 

Altera o art. 165 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 – Código Tributário Nacional.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera o Código Tributário Nacional, 

que passa a prever a restituição do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores – IPVA e do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana – IPTU 

nas hipóteses de caso fortuito e força maior, bem como, relativamente ao primeiro 

dos tributos antes mencionados, na ocorrência de privação da propriedade por furto 

ou roubo. 

Art. 2º O art. 165 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – 

Código Tributário Nacional, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 165. ...............................................................  

............................................................................... 

IV – perda total ou parcial da propriedade em razão de caso 

fortuito ou força maior, a exemplo de enchente, alagamento ou 

transbordamento, na hipótese dos impostos de que tratam os arts. 

155, III, e 156, I, da Constituição Federal;  

V – privação da propriedade por furto ou roubo de veículos 

automotores, na hipótese do imposto de que trata o art. 155, III, da 

Constituição Federal. 

....................................................................... ” (NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputado IZALCI LUCAS 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei Complementar nº 
68/2011 e do PLP 348/2017, apensado; e, no mérito, pela aprovação do PLP 
68/2011 e do PLP 348/2017, apensado, com Substitutivo, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Izalci Lucas.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Renato Molling - Presidente, Julio Lopes - Vice-Presidente, 
Carlos Melles, Cícero Almeida, Edmar Arruda, Enio Verri, João Paulo Kleinübing, 
Júlio Cesar, Kaio Maniçoba, Leonardo Quintão, Luiz Carlos Hauly, Newton Cardoso 
Jr, Pauderney Avelino, Pedro Paulo, Soraya Santos, Bruna Furlan, Carlos Andrade, 
Carlos Henrique Gaguim, Celso Maldaner, Covatti Filho, Eduardo Cury, Esperidião 
Amin, Fausto Pinato, Gilberto Nascimento, Giuseppe Vecci, Hildo Rocha, Izalci 
Lucas, Keiko Ota, Laercio Oliveira, Lindomar Garçon, Lucas Vergilio, Mário 
Negromonte Jr., Paulo Teixeira e Rodrigo Martins.  

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2018.  

 
Deputado RENATO MOLLING  

Presidente  
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 2011, E 348, DE 2017 

Altera o art. 165 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 – Código Tributário Nacional.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera o Código Tributário 
Nacional, que passa a prever a restituição do Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores – IPVA e do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana – 
IPTU nas hipóteses de caso fortuito e força maior, bem como, relativamente ao 
primeiro dos tributos antes mencionados, na ocorrência de privação da propriedade 
por furto ou roubo. 

Art. 2º O art. 165 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – 
Código Tributário Nacional, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 165. ...............................................................  
............................................................................... 
IV – perda total ou parcial da propriedade em razão de caso 

fortuito ou força maior, a exemplo de enchente, alagamento ou 
transbordamento, na hipótese dos impostos de que tratam os arts. 
155, III, e 156, I, da Constituição Federal;  

V – privação da propriedade por furto ou roubo de veículos 
automotores, na hipótese do imposto de que trata o art. 155, III, da 
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Constituição Federal. 
....................................................................... ” (NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 2018. 

Deputado RENATO MOLLING 
Presidente 
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